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INDICAÇÃO N.º 99/2022 

Xinguara, 03 de outubro de 2022. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

 

 

O vereador abaixo assinado, fundamentado no Regimento Interno dessa Casa, vem, 

respeitosamente, indicar ao Prefeito Municipal de Xinguara que, mediante órgão 

competente, providencie a reforma do prédio e regularize o abastecimento de água da 

Unidade Básica de Saúde do Distrito de Rio Vermelho, Município de Xinguara. 

 

  

Justificativa: 

 

O prédio do Posto de Saúde do Distrito Rio Vermelho está em péssimo estado de 

conservação. O telhado necessita de reparos, pois quando chove tem permitido a entrada 

de grande volume de água no interior do prédio.  

 

A água das chuvas tem infiltrado nas paredes, causando mofo e destruindo a pintura, 

a qual precisa ser totalmente refeita. 

 

Referida infiltração se alastrou por todos as salas da U.B.S., tornando quase 

impraticável o atendimento da população. Essas são as principais estruturas deterioradas, 

mas existem outras, as quais serão percebidas quando a obra de reforma for iniciada. 

 

Outro problema, e grave, é a irregularidade no abastecimento de água no Posto, fato 

que tem deixado o prédio, na maior parte do tempo, sujo. 

 

A reforma dessa Unidade já foi recomendada esse ano, mediante a Indicação nº 

66/2022, datada de 05/05/2022, de minha autoria, aprovada na 16ª sessão ordinária dessa 

Câmara, e encaminhada para V. Exa. no dia 09/05/2022, porém, até a presente data não 

obtive resposta bem como nenhuma providência foi tomada. 
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É provável que, caso haja uma vistoria pelo órgão competente, referida Unidade de 

Saúde seria impedida de funcionar, pois da forma que se encontra ao invés de tratar doenças 

pode transmitir enfermidades aos seus usuários, afinal, um ambiente sujo e mal conservado 

tende a causar males físicos e psicológicos. A falta de limpeza adequada pode, por 

exemplo, aumentar a propensão ao estresse e à depressão, e aliado à presença de mofo no local, 

favorece o surgimento de problemas de pele, alergias e intercorrências respiratórias, como 

asma, rinite e sinusite.  

 

 

 

Sérgio Reis dos Santos 

Vereador proponente 


